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RESUMO 
Os movimentos sociais ocupam lugar central no debate contemporâneo em torno da idéia de 
sociedade civil. Eles aparecem vinculados à tematização pública de "situações-problema" 
emergentes nas esferas privadas, assegurando que estas sejam reconhecidas e assimiladas pelo 
sistema político-administrativo. Constituem, dessa forma, alternativa aos processos 
instransparentes e particularistas de produção de decisões políticas. O artigo discute as 
contribuições de tais postulações para o estudo dos movimentos sociais no Brasil.  
Palavras-chave: sociedade civil; esfera pública; movimentos sociais; intermediação de interesses. 


SUMMARY 
Social movements form a central component in the contemporary debate over the concept of 
civil society. They emerge as part of the public discussion of "problem situations" developing 
in the private sphere, which guarantees their recognition and assimilation by the political and 
administrative system. Thus they constitute an alternative to the opaque and private character 
of political decision-making. This article discusses these questions in light of Brazilian social 
movements. 
Keywords: civil society; public sphere; social movements; interest mediation. 


[...] democratic procedures are superior to all other 
types of decisionmaking not because they  
guarantee better results, but because they offer 
citizens the right to judge (and to reconsider their 
judgements about) the quality of these results.  
(J. Keane) 


O debate teórico sobre a temática dos movimentos sociais no Brasil e 
ao que parece na América Latina tem apresentado nos últimos anos poucas 
novidades. Os trabalhos mais recentes, quando não assumem características 
etnológicas, tratando de movimentos específicos — esse filão continua 
rendendo bons trabalhos —, têm-se limitado, na maior parte das vezes, à 
mera reprodução de teses já muito difundidas na década passada. 


Parece continuar existindo, entretanto, um vasto campo de pesquisa, 
que diz respeito ao conjunto dos movimentos sociais e que ainda não foi 
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suficientemente explorado. Aspectos como o papel das associações coleti-
vas como intermediadoras de interesses ou a sua importância na formação 
de consensos no nível da esfera pública, para citar apenas dois momentos 
fundamentais desta temática, permanecem muito pouco trabalhados pela 
literatura. 


O presente artigo constitui uma tentativa de mostrar como a discussão 
contemporânea sobre a idéia de sociedade civil que acontece, sobretudo, na 
Europa e nos Estados Unidos e o debate sobre os movimentos sociais 
urbanos que ela envolve podem acrescentar aportes importantes ao estudo 
das práticas associativas no Brasil, permitindo a redescoberta de dimensões 
deste objeto ainda insatisfatoriamente exploradas. Trata-se aqui de mero 
exercício teórico que, como tal, indica apenas algumas alternativas para o 
tratamento da questão em tela. 


Apresentam-se, inicialmente, algumas notas genéricas acerca da atual 
redescoberta da idéia de sociedade civil e do contexto político a ela afeito 
(1). Não há, naturalmente, a preocupação de se proceder a uma descrição 
pormenorizada das diversas correntes envolvidas nesta polêmica, tarefa 
certamente impensável, em face da densidade da produção teórica nesse 
campo, no âmbito de um trabalho como o que ora se apresenta1. 


O artigo limita-se a selecionar, arbitrariamente, alguns autores e a 
identificar três momentos do debate que parecem mais próximos do estudo 
dos movimentos sociais (2), buscando, finalmente, desenvolver algumas 
considerações sobre as possibilidades de assimilação desta discussão no 
plano das investigações sobre os movimentos sociais no Brasil (3). 


(1) Artigo recente publicado 
nesta revista apresenta uma in-
teressante introdução a alguns 
aspectos da presente discussão 
sobre a sociedade civil. Vide 
Avritzer, Leonardo. "Além da 
dicotomia Estado/mercado — 
Habermas, Cohen e Arato. No-
vos Estudos, nº 36, 1993. 


1. Notas sobre a idéia de sociedade civil 


A presente redescoberta da idéia da sociedade civil aparece 
vinculada, politicamente, a um conjunto de acontecimentos distintos. 


A discussão tem início na Polônia em meados dos anos 70 e parece, 
nesse sentido, indissociável da crise e débâcle do socialismo real e do 
surgimento de movimentos populares como o Solidariedade. A sociedade 
civil torna-se bandeira política de grupos dissidentes do Leste, os quais 
passam a reivindicar liberdade de imprensa, de associação e reunião, 
participação no poder, pluralismo político e estado de direito, nos termos 
das democracias capitalistas. Tratar-se-ia de uma revolução recuperativa 
("nachholende Revolution")2. 


Nas democracias ocidentais, o reavivamento da questão está intrinse-
camente ligado à falência do Estado keynesiano em suas várias versões. 
Entende-se que o Estado do bem-estar perdeu a sua força mobilizadora, 
sobretudo na Europa, por sua incapacidade de reconhecer e incorporar os 
novos padrões de relacionamento com o Estado almejados por aquelas 
sociedades. O recebimento passivo das benesses provindas do Estado teria 
minado a capacidade dos cidadãos de gerir suas próprias vidas. Noutro 
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(2) Vide Klein, Ansgar. "Das 
Projekt der Zivilgesellschaft — 
Anmerkungen zur Renaissance 
der demokratischen Frage" [O 
projeto da sociedade civil — 
Observações sobre o ressurgi-
mento da questão democráti-
ca]. Forschungsjournal NSB, 
nº l, 1991. A tradução aproxi-
mada deste e de todos os títu-
los de livros e artigos alemães 
citados neste artigo aparece en-
tre colchetes à frente dos títulos 
originais. 
(3) Vide Keane, John. Demo-
cracy and civil society. Lon-
dres: Verso, 1988, principal-
mente cap. I. 
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nível, o desenvolvimento capitalista recente, traduzido na máxima do 
crescimento sem geração de empregos, além das próprias dificuldades 
financeiras do Estado para sustentar o seu gigantismo, revela a impossibili-
dade de existência do Estado nos moldes keynesianos3. 


Ao mesmo tempo que se adquire a convicção de que a atuação política 
progressista não pode assumir a forma da defesa a qualquer custo do Estado 
do bem-estar e da democracia social, são indicados os riscos do neoconser-
vadorismo4. Sobretudo na Inglaterra procurou-se apontar a necessidade de 
se reagir à ofensiva neoconservadora personificada na figura de M. 
Thatcher, para a qual a sociedade como tal não existe; o que há são 
indivíduos isolados. 


A sociedade significava para ela um mundo desordenado de institui-
ções autônomas que desempenham um papel mediador entre indiví-
duos portadores de interesses e um Estado bastante grosseiro e 
segura-mente não paternalista (e menos ainda 'maternalista')5. 


Indissociável desse quadro político complexo, o contexto teórico da 
redescoberta da idéia de sociedade civil é igualmente heterogêneo. Tal 
discussão 


preserva aspectos-chave da crítica marxiana da sociedade burguesa6 


[...], incorporando ainda as reivindicações do Liberalismo relativa-
mente aos direitos individuais, o realce de Hegel, Tocqueville e dos 
pluralistas de uma pluralidade de associações societais e intermedia-
ções, a ênfase de Durkheim sobre a componente da solidariedade 
social e a defesa da esfera pública e da participação política destaca-
das por Habermas e Arendt 7. 


(4) Vide Sassoon, Anne S. "Glei-
chheit und Unterschied — Das 
Entstehen eines neuen Kon-
zepts von Staatsbürgerschaft". 
[Igualdade e diferença — O 
nascimento de um novo con-
ceito de cidadania]. Das Argu-
ment, nº 185,1991, pp. 28 ss. 
(5) Cf. Dahrendorf, R. "Die 
gefährdete Civil Society". [A so-
ciedade civil em perigo]. In: 
Michalsky, K., org. Europa und 
die Civil Society. Stuttgart, Klett-
Cotta, 1991, p. 248. Esta e todas 
as citações de publicações em 
inglês ou alemão que apare-
cem neste artigo, à exceção da 
epígrafe na primeira página, 
foram traduzidas pelo autor 
para o português. 
(6) O termo bürgerliche Gese-
llschaft, na forma como apare-
cia em Marx, pode significar 
tanto sociedade burguesa quan-
to sociedade civil. Buscando 
fugir a essa duplicidade de sen-
tidos, os autores alemães en-
volvidos na discussão contem-
porânea sobre a sociedade ci-
vil, quando não adotam a ex-
pressão do inglês "civil socie-
ty", têm preferido o neologis-
mo Zivilgesellschaft (literalmen-
te sociedade civil). 
(7) Cf. Cohen, J. & Arato, A. 
"Politics and the reconstrution 
of the concept of civil society". 
In: Honneth, Axel et al. Zwis-
chenbetrachtungen im Proze� 
der Aufklärung. Frankfurt: Su-
hrkamp, 1989, p. 484, grifos no 
original. 
(8) Cf. Schmalz-Bruns, Rainer. 
"'Civil-Society' — neue Pers-
pektiven der Demokratisie-
rung?" [Sociedade civil — No-
vas perspectivas da democra-
tização?]. Forschungsjournal 
Neue Soziale Bewegungen, n° 
3/4, 1989, p. 21. 


 


Tratar-se-ia da tentativa de delinear, em vista da superação do 
marxismo e com ele da idéia de totalidade, o esboço de uma teoria social 
pós-marxista. 


No âmbito das teorias do Estado, a questão latente é aquela que se 
refere às tentativas de formulação, em face da citada crise do intervencionis-
mo, de novas formas de relação entre Estado e sociedade. Com respeito às 
teorias da democracia, o ambiente que alimenta este debate pode ser 
caracterizado pelo esforço de elaboração de um modelo de democracia que 
contemple a questão da autonomia, "vinculando-a a formas de organização 
liberal-representativas e participativo-democráticas"8. 


No "projeto" contemporâneo de sociedade civil é básica a idéia de que 
esta (como em Gramsci)9 se distingue das esferas do Estado e da economia, 
buscando-se evitar assim, a um só tempo, o liberalismo, no qual a integração 
n 


(9) Gramsci parece ter sido o 
primeiro marxista a reconhe-
cer a importância do fortaleci-
mento da sociedade civil, pro-
pondo que esta, conforme al-
guns autores (ver a respeito 
Grasnow, V. "Zivilgesellschaft 
und demokratische Frage — 
Ein Literaturbericht" [Socieda-
de civil e questão democrática 
— Um levantamento bibliográ-
fico]. Das Argument, n° 180, 
1990), chegasse a absorver a 
sociedade política. A centrali-
dade conferida à sociedade ci-
vil pelo pensador italiano con-
tinua, entretanto, discutida. Para 
C.N. Coutinho (Coutinho, C.N. 
Gramsci. Porto Alegre: L&PM, 
1980, p. 88) é equivocado acre-
ditar que Gramsci "retira da 
infra-estrutura [a base econô-
mica] essa centralidade ontoló-
gico-genética, explicativa, para 
atribuí-la a um elemento da 
superestrutura, precisamente à 
sociedade civil". 
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social se concentra no mercado, e o estatismo, onde a sociedade civil 
aparece subsumida no Estado (como nos países socialistas). 


Cohen & Arato10 partem da distinção proposta por Habermas entre 
sistema e mundo da vida para recriar o modelo tripartite de Gramsci. Os 
níveis da economia e do Estado no modelo gramsciano podem, sem muita 
dificuldade, ser identificados com as duas esferas apontadas por Habermas 
onde se dá a integração sistêmica, a saber, a administração burocrática 
moderna e a economia capitalista. Os processos de integração social 
próprios ao mundo da vida na definição de Habermas não podem, 
entretanto, sem outras mediações, ser integrados na idéia de sociedade civil. 
Trata-se aqui de níveis analíticos distintos. 


Cohen & Arato exploram, com propriedade, as especificidades das 
duas categorias, anotando algumas distinções fundamentais. 


O plano do mundo da vida corresponde a um reservatório de tradições 
e conteúdos comuns do qual se nutrem os membros de um grupo social nas 
suas vidas diárias. Ao mesmo tempo, o mundo da vida compreende os 
processos sócio-interativos correspondendo, no plano individual, ao proces-
so de formação da personalidade. A reprodução do mundo da vida nestes 
dois sentidos, quais sejam, o da preservação do repertório dos significados 
comuns e o da geração de interações intersubjetivas, 


(10) Vide Cohen, J. & Arato, A. 
Politics and..., op. cit., pp. 495 
SS. 


 


envolve processos comunicativos de transmissão cultural, integração 
social e socialização. E tal reprodução requer instituições cuja tarefa 
é a preservação de tradições, solidariedades e identidades. É esta 
dimensão institucional do mundo da vida (distinguindo-se da sua 
dimensão simbólico-linguística) que corresponde ao nosso conceito de 
sociedade civil 11. (11) Idem, ibidem. 


 


Na formulação de Michael Walzer 12, a sociedade civil representa a 
moldura político-teórica capaz de sintetizar e incorporar diferentes propos-
tas para o bem-viver ("good life") surgidas historicamente, a saber: 


— a fórmula marxiana, nos termos da qual a boa vida está associada 
aos produtores que cooperam entre si; 


— a receita dos que apostam (como os Communitarians norte- 
americanos) no ideal rousseauniano do resgate da virtude cívica como 
antídoto contra a fragmentação do mundo moderno; 


— a proposta capitalista, segundo a qual a qualidade de vida é função 
das possibilidades eletivas oferecidas pelo mercado; e 


— a máxima nacionalista de que viver bem é compartilhar uma 
herança comum, estar vinculado a um grupo humano por laços de lealdade, 
sangue e história. 


Conforme Walzer, o "projeto" da sociedade civil apóia-se em seres 
sociais, organizados em grupos que não sejam voltados para interesses 
específicos, mas que "visem a socialidade em si mesma". Tais seres são a 
um só tempo cidadãos, produtores, consumidores e membros da nação. 


(12) Vide Walzer, Michael. "The 
idea of civil society". Dissident, 
primavera de 1991. 
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O autor adverte, contudo, para os riscos da apologia da sociedade civil 
e do antipoliticismo que a acompanha, como se a sociedade civil pudesse 
prescindir do Estado, conforme propagado por muitos dos dissidentes do 
Leste europeu. Para Walzer, a existência de relações sociais assimétricas 
exige a presença do Estado, concebendo-se um campo de tensões onde 
ambas as esferas (Estado e sociedade civil) se controlam mutuamente. O 
Estado democrático deve garantir a existência de espaços e teias sociais que 
reproduzem a cultura política democrática, enquanto a sociedade através de 
procedimentos complexos e variados controla a ação do Estado. 


2. Sociedade civil e movimentos sociais: momentos de uma discussão 


A esfera pública e a sociedade civil 


Um dos temas mais recorrentes e fundamentais da atual discussão 
sobre a sociedade civil diz respeito às formas de integração e articulação 
entre processos políticos verticais e horizontais. Trata-se da busca de 
identificação e explicitação dos mecanismos através dos quais os processos 
horizontais de articulação política influenciam as decisões públicas, isto é, 
em que medida e de que maneira as decisões, no nível das políticas públicas 
e, genericamente, no plano da ação do aparato administrativo-jurídico-
estatal, refletem a aglutinação da vontade pública consolidada em formas de 
participação política horizontais (associativismo voluntário). 


Habermas fornece, em recente trabalho13, uma contribuição funda-
mental a esta discussão. 


A compreensão dos processos descritos pelo autor talvez possa ser 
facilitada se levarmos em consideração quem são seus interlocutores nesse 
debate. Trata-se aqui da infindável polêmica com a teoria sistêmica, para a 
qual o sistema político, como todos os subsistemas, possui formas de ação e 
códigos próprios, que não são traduzíveis e intercambiáveis com outros 
subsistemas. Nesse contexto, cada subsistema, entre eles o sistema político, 
mostrar-se-ia insensível aos custos que ele produz para os outros subsiste-
mas, não havendo nenhuma instância onde os problemas da sociedade como 
um todo assumam consistência e relevância, vale dizer, sejam tematizados 
numa linguagem comum. 


Habermas procura argumentar que a esfera pública diferencia-se como 
nível no qual problemas que afetam o conjunto da sociedade são absorvidos, 
discutidos e processados. A esfera pública, para o autor, é a caixa de 
ressonância dos problemas que devem ser trabalhados pelo sistema político. 


(13) Habermas, J. Fakzität und 
Geltung. Beilträge zur Diskurs-
theorie des Rechts und des de-
mokratischen Rechtsstaals [Fac-
ticidade e validade. Contribui-
ções para a teoria do discurso 
do direito e do estado constitu-
cional democrático]. Frankfurt 
a.M.: Suhrkamp, principalmen-
te pp. 430 ss. 


A esfera pública é portanto um sistema de advertência com sensores 
agudos não especializados e difundidos pelo conjunto da sociedade. 
n 
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Na perspectiva democrática cabe à esfera pública [...] não só perceber 
e identificar problemas, mas tematizá-los de forma convicente e 
persuasiva, apresentar contribuições e dramatizar os problemas de tal 
forma que eles sejam assumidos e processados pelo complexo parla-
mentar14. (14) Idem, p. 435, grifo no ori-


ginal. 


O modelo, no qual Habermas se apóia, descreve o núcleo do sistema 
político nas democracias contemporâneas como nível onde encontram-se 
alojados os complexos institucionais da administração, o aparato judiciário e 
o conjunto de processos ligados à formação da opinião e da vontade 
democrática, a saber, complexo parlamentar, eleições, concorrência parti-
dária etc. 


Neste modelo, os procedimentos democráticos legais, situados no nível 
dos complexos parlamentar e judiciário, funcionam como eclusas 
("Schleusen") que regulam o acesso dos fluxos comunicativos provindos da 
periferia aos centros decisórios. Para que determinado ponto de vista, 
apoiado em consensos públicos, ganhe a forma de poder político é 
necessário que ele percorra tal sistema de eclusas institucionais até assumir 
o caráter de persuasão sobre membros autorizados do sistema político, 
determinando mudanças no comportamento destes. 


A esfera pública, operando sobre as bases da intersubjetividade e do 
entendimento genérico proporcionado pela linguagem trivial da praxis 
cotidiana — em distinção com os códigos específicos vigentes em diferentes 
subsistemas —, representa o nível onde se dá esse confronto de opiniões que 
disputam o recurso escasso da tematização e da consequente atenção dos 
tomadores de decisão. 


A disputa de idéias se dá em torno dos temas que irão, num acirrado 
processo seletivo, cristalizar-se na forma do que se entende como opinião 
pública que, nesse caso, é necessariamente diferente da soma das opinões 
individuais medidas nas pesquisas de opinião. Ela representa a amalgama-
ção de consensos públicos amplos. 


Habermas distingue os atores que, no âmbito da esfera pública, represen-
tam os fluxos comunicativos transportados do mundo da vida daqueles agentes 
sociais que apenas se utilizam da esfera pública para, valendo-se de recursos 
materiais e poder organizacional, influenciar o sistema político. Na opinião do 
autor, estes últimos agentes tendem a perder a sua credibilidade, à medida que 
fique revelada a fonte de sua influência social. 


Conforme Habermas, a opinião pública só pode constituir-se como 
fator de legitimação de decisões públicas à medida que esta se forme e 
reproduza autonomamente, isto é, as opiniões públicas deixam-se "manipu-
lar", mas não podem ser "fabricadas" ou "compradas publicamente", mesmo 
a manipulação só pode operar sobre estruturas que se tenham constituído e 
reproduzido autonomamente. 


A existência de uma sociedade civil vitalizada, por sua vez, é apontada 
como garantia contra deformações da esfera pública e pressuposto da 
nnnnnn 
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legitimidade dos consensos públicos que sejam consolidados nesse nível. A 
sociedade civil, com o seu conjunto de associações voluntárias, indepen-
dentes do sistema econômico e político-administrativo15, absorve, condensa 
e conduz de maneira amplificada para a esfera pública os problemas 
emergentes nas esferas privadas, no mundo da vida. 


Via esfera pública — onde se verifica a tematização de "problemas 
gerais" — e processos políticos horizontais, a sociedade civil procura 
permanentemente impedir que o sistema político restrinja o seu raio de ação 
às questões vinculados aos interesses particularistas. 


Tratar-se-ia, portanto, da promoção do câmbio dos temas, mesmo na 
ausência do câmbio de poder nas instituições estatais. Ou seja, mesmo os 
grupos distanciados das estruturas de controle do Estado acabam influen-
ciando, através do acesso à esfera pública, a definição das questões que 
serão tematizadas e, consequentemente, tratadas pelo sistema político-
administrativo. 


É por essa razão que se afirma que a discussão da sociedade civil 
propõe um novo liberalismo cuja especificidade é exatamente a limitação do 
Estado via esfera pública. 


(15) Um interessante campo 
que se abre na discussão da 
esfera pública é aquele no qual 
se dá a comparação entre os 
processos histórico-políticos de 
formação das sociedades civis 
nas democracias ocidentais e o 
atual (re)nascimento desta nos 
países do Leste europeu. Pos-
tula-se que no Ocidente as so-
ciedades civis formam-se em 
grande medida em torno do 
Estado e do mercado, enquan-
to no Leste ela estar-se-ia cons-
tituindo a partir de baixo, em 
oposição ao Estado e no con-
texto de uma sociedade pós-
industrial, o que deslocaria o 
seu eixo ordenador para a esfe-
ra pública (vide Demirovic, 
Alex. "Zivilgesellschaft, Öffen-
tlichkeit und Demokratie" [So-
ciedade civil, esfera pública e 
democracia]. Das Argument, nº 
185, 1991). 


O pluralismo, a esfera intermediária e a questão da representação de 
interesses 


As análises das sociedades complexas contemporâneas têm indicado 
recentemente modificações substantivas nos processos de socialização 
política predominantes16. Os anos 80 são caracterizados de forma geral pela 
intensa perda de atratividade dos partidos. Os cidadãos ativos politicamente 
estariam trocando o seu engajamento partidário pelo envolvimento em novos 
grupos e novas solidariedades. 


Esta transformação dos padrões da atividade política, se reflete a 
crescente complexificação da sociedade, não resolve a questão das dificul-
dades de intermediação e de representação de interesses que tal complexi-
ficação traz consigo. Continuaria havendo um "gap entre sistemas institucio-
nais de representação e tomada de decisão e a 'sociedade civil'"17. 


Com efeito, a questão da intermediação tem sido amplamente tema-
tizada nas atuais contribuições sobre a sociedade civil, podendo-se identi-
ficar nesta literatura, conforme Nullmeier 18, trabalhos de duas naturezas 
distintas. 


O primeiro conjunto de autores distingue claramente os níveis das 
associações da sociedade civil, dos Grupos de Interesse19 (Verbände) e da 
esfera pública, conferindo-se às associações da sociedade civil uma lógica 
diferenciada e própria. A estas associações caberia o papel de formadoras  
da opinião pública, sustentando o processo de constituição da vontade 
coletiva que se dá fora do Estado e distante da lógica dos interesses 
econômicos particularistas. É própria delas a tarefa de "generalização de 
nnnn 


(16) Vide, por exemplo, Offe, 
Claus. "Reflections on the insti-
tucional self-transformation of 
movement politics: A tentative 
stage model". In: Dalton, R.J. & 
Kuechler, M., orgs. Challenging 
the political order. Nova York: 
Oxford, 1990. 


(17) Cf. Melucci, Alberto. "The 
symbolic challenge of contem-
porary movements". Social Re-
search, n° 52, 1985, p. 790. 
(18) Cf. Nullmeier, Frank. "Zi-
vilgesellschaftlicher Liberalis-
mus — Schattenseiten eines 
Trends politischer Theorieen-
twicklung" [Liberalismo da so-
ciedade civil — Faces obscuras 
de uma tendência de desenvol-
vimento da teoria política]. Fors-
chungsjournal NSB, n° 3, 1991, 
pp. 15 ss. 
(19) A expressão é utilizada 
aqui para identificar aquelas 
organizações profissionais ou 
semiprofissionalizadas como 
sindicatos, organizações em-
presariais etc., empenhadas na 
defesa dos interesses de cate-
gorias ou segmentos sociais 
particulares. 
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interesses", ao contrário de outros grupos organizados vinculados à organi-
zação e representação eficiente de interesses privados específicos (sindica-
tos, organizações empresariais etc.), cuja ação se daria em torno da 
implementação de um "particularismo generalizado". 


A distinção rígida entre as associações próprias à sociedade civil e 
outros "Grupos de Interesse" (nem sempre empiricamente tão clara) e o 
tratamento privilegiado dispensado às primeiras parecem refletir, dentro do 
projeto contemporâneo da sociedade civil, a postura peculiar em relação ao 
pluralismo. Procura-se afirmar a oposição ao tipo de pluralismo que surge 
nos EUA, conforme aponta Walzer 20, ainda nos anos 60. Tal pluralismo, 


unilateral e apologético, sugere que o poder na sociedade americana 
é radicalmente/racionado e pulverizado: não existe qualquer sobera-
no, centro, classe dominante ou elite no poder, não existe nada além 
de cidadãos liberais organizados num conjunto de grupos que se 
equilibram e exercem os seus direitos democráticos. 


(20) Cf. Walzer, M. & Mouffe, 
Chantal. "Gespräch über die 
'Communitarians'" [Diálogo so-
bre os 'Communitarians']. 
Prokla, vol. 87, nº 2, p. 290. 


Os riscos políticos deste pluralismo são certamente conhecidos: ele 
leva à ilimitada legitimação dos "Grupos de Interesse" — que se transfor-
mam na unidade básica de exercício da democracia — e, consequentemen-
te, de todas as formas de cooperação estabelecidas entre estes e o Estado, 
inclusive as mais clandestinas e obscuras. 


Nesse contexto, parece compreensível a preocupação com a diferen-
ciação entre "Grupos de Interesse" e associações da sociedade civil. Esta 
distinção equivale, num certo sentido, à defesa mesma da autonomia e do 
fortalecimento, vale ressaltar, da transparência da esfera pública. 


O segundo grupo de contribuições, ainda conforme a identificação de 
Nullmeier, dirige a sua ênfase para a questão da intermediação, descartando 
a identificação de uma lógica própria às organizações ancoradas na 
sociedade civil. Estas contribuições destacam o conjunto de estruturas 
emergentes no campo de tensão entre, num pólo, as esferas privadas e, no 
outro, o Estado e a órbita econômica. Nesta órbita, chamada setor interme-
diário, o conjunto das estruturas representativas, desde os partidos até os 
movimentos sociais, aparece indiferenciado, isto é, não se verifica a 
hierarquização normativa de tais estruturas. 


Conforme esta vertente, a consideração, no plano analítico, do 
sistema intermediário permite a superação da dicotomia Estado/sociedade 
civil; o setor intermediário representaria exatamente o "locus" onde intera-
gem estas duas instâncias. Conforme as palavras de Schmalz-Bruns: 


A função deste sistema intermediário que surge entre o Estado e a 
sociedade civil pode ser entendida, diante da sociedade civil, como 
mecanismo de "auto-racionalização"[...] dos interesses e aspirações 
nn 
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individuais e, em face do Estado, como mecanismo de organização de uma 
seletividade específica de temas e decisões políticas 21. (21) Cf. Schmalz.-Bruns, R. "Ci-


vil-society...", op. cit., p. 31, 
grifos acrescentados. 


Do ponto de vista operacional, entretanto, a idéia de setor intermediá-
rio não deixa de enfrentar problemas. Trata-se aqui da generalidade da 
categoria intermediação que impede a identificação clara do universo 
empírico a ela vinculado. Tal imprecisão semântica leva à desconsideração 
de especificidades importantes, conduzindo ao tratamento indiferenciado de 
mecanismos de intermediação de natureza tão distinta quanto os sindicatos 
e os grupos informais voltados para ações no plano pessoal-existencial. 


Os movimentos sociais e a sociedade civil 


Dentro da sua descrição da esfera pública, Habermas discorre sobre as 
formas de seleção dos tópicos tematizados no nível de tal esfera, tratando 
especificamente de quem são os atores com poder de definir os temas 
discutidos. 


Estes agentes seriam em primeiro lugar membros do sistema político, 
como os ocupantes de cargos públicos, distinguindo-se, entre estes, aqueles 
que dependem e os que independem do respaldo popular para influenciar a 
formulação da pauta política. Os outros atores vinculados à amalgamação 
dos temas públicos pertencem à sociedade civil, e transportam, nesse caso, 
"situações-problema" emergentes no nível das relações cotidianas, do mundo 
da vida, para o plano público. 


Da periferia dos centros decisórios, os temas passam às associações, 
aos clubes, e aos órgãos de divulgação mais próximos das esferas privadas, 
encontrando 


foros, iniciativas civis e outras plataformas, antes que eles, quando for 
o caso, se tornem, em forma agregada, núcleos de cristalização de 
movimentos sociais e novas subculturas. Estes, por sua vez, podem 
dramatizar e encenar a sua participação de forma tão efetiva que os 
meios de comunicação de massa absorvam a questão. É através do 
tratamento controverso pela mídia que tais temas atingem o grande 
público, alcançando a "agenda pública"22. (22) Cf. Habermas, J. Fakzität 


und... op. cit., p. 460. 


Neste construto teórico, os movimentos sociais são representados 
enquanto atores da sociedade civil, diferenciados, entretanto, analiticamen-
te, do conjunto de associações peculiares a esta esfera. Eles situam-se um 
degrau analítico acima das demais associações da sociedade civil; eles 
apresentam um espectro temático e de conteúdos mais amplo que o destas; 
nn 
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a eles estão associados processos de amalgamação de novas subculturas, 
isto é, processos de constituição de novos etos e "milieus" culturais. 


Ao mesmo tempo, os movimentos sociais são tratados como respostas 
ao avanço da esfera administrativa sobre campos privados como a saúde e a 
educação, processo que leva à atomização dos cidadãos cujo mundo social 
fica reduzido aos papéis passivos de cliente, consumidor e paciente. Os 
movimentos representariam, nesse contexto, a tentativa de conquista pela 
sociedade civil de papel ativo na produção das suas próprias formas de vida. 


Atuando sobre a base de necessidades gerais e operando, primaria-
mente, com o recurso da ressonância pública, os movimentos constituem 
contraponto fundamental vis-à-vis os interesses particularistas levados ao 
sistema político. 


Nesse caso, ficaria sem sentido a consideração genérica de um setor 
intermediário (conforme proposto pelo segundo grupo de contribuições 
tratado no item anterior), onde não se diferenciem as funções específicas de 
associações de natureza distinta nele integradas. 


Aos movimentos sociais e às demais organizações que representam, na 
órbita da esfera pública, os fluxos comunicativos provindos do mundo da 
vida aparecem associados os papéis de articuladores culturais, de núcleos de 
tematização de interesses gerais e de fortalecimento da esfera pública como 
instância de crítica e controle do poder. Os "Grupos de Interesse", em 
contrapartida, tratariam de processos que se dão, em certa medida, na 
direção exatamente oposta, isto é, atuam buscando "feudalizar" os espaços 
públicos, servindo-se destes para a implementação de seus próprios 
interesses particularistas. 


Se quiséssemos traduzir a tarefa atribuída aos movimentos sociais e às 
demais organizações da sociedade civil, em tal perspectiva teórica, em uma 
frase de efeito, poder-se-ia formular que a contribuição diferenciada destas 
associações no processo de "democratização da democracia" deve consistir a 
um só tempo na busca da devolução do caráter privado às esferas privadas e 
da natureza pública às questões públicas. Isto é, estas, ao mesmo tempo que 
atuam na fronteira entre as esferas sistêmicas e o plano privado, buscando 
preservar a integridade deste último, contariam, como recurso único para 
realização de seus propósitos, com a repercussão pública de suas ações. 
Assim, tais associações devem buscar permanentemente assegurar 
publicidade (em ambos os sentidos: caráter público e divulgação) às suas 
mensagens, rejeitando as decisões e acordos intramuros. 


O pano de fundo sobre o qual a ação democratizadora dos movimen-
tos sociais se projeta é descrita por Cohen & Arato da seguinte maneira: 


A presença de grupos desproporcionalmente poderosos dentro da 
sociedade e a falta de clareza das linhas entre o público e o privado 
em face da intervenção estatal e/ou arranjos neocorporativistas 
formam o contexto no qual os movimentos sociais colocam o slogan da 
autono-mia e da democratização da sociedade 23. 


(23) Cf. Cohen, J. & Arato, A. 
"Social movements, civil socie-
ty and the problem of sovereig-
nity". Praxis Internacional, vol. 
4, nº 3, 1984, p. 275. 
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Apesar de desempenharem função-chave no papel de democratização 
da sociedade, os movimentos sociais (e outras associações da sociedade 
civil) mostrar-se-iam, todavia, incapazes de gerar e preservar as condições 
institucionais sem as quais a sua ação não é imaginável, quais sejam, a 
existência de um parlamento, a pluralidade partidária e os princípios de uma 
democracia majoritária combinados com defesa das minorias. Trata-se, 
portanto, genericamente, da necessidade de reprodução das estruturas de 
agregação de interesses divergentes, suportes para a geração de normas 
políticas e para a produção de bens coletivos. 


Defende-se, por isso, uma estratégia política dual24, ao mesmo tempo 
institucional e extra-institucional, apoiada simultaneamente nos sujeitos da 
sociedade civil e em outros atores políticos como partidos e sindicatos. 


3. A sociedade civil e os movimentos sociais no Brasil 


A tentativa de reverter o aludido processo de "desencantamento" da 
temática dos movimentos sociais na América Latina não deve, certamente, 
fundar-se na absorção acrítica dos avanços teóricos verificados em outros 
continentes, sacrificando-se, com tal procedimento, os traços específicos 
com que tais manifestações emergem em universos distintos. 


Refere-se aqui, principalmente, a uma dificuldade conceitual especí-
fica. É que a categoria movimento social, em que pesem diferenciações não 
desprezíveis na forma como os diversos autores a utilizam, define, no 
contexto europeu, um objeto razoavelmente delimitado. Movimento social e, 
particularmente, novos movimentos sociais não é sinônimo genérico de 
práticas associativas; o conceito apresenta-se na Europa indissociável da 
idéia de transformações sociais profundas, do sujeito coletivo que perse-  
gue o objetivo de "implementar, impedir ou reverter um câmbio social 
substantivo"25. 


Assim, o conceito novos movimentos sociais acaba nomeando, nos 
diferentes contextos, atores distintos. É o que assinala Gabbert: 


Enquanto na Europa e América do Norte são entendidos como "Novos 
Movimentos Sociais", sobretudo os movimentos de mulheres, ecológi-
cos, pacifistas e antinucleares, abriga-se sob o conceito, na América 
Latina, entre outros, ao lado de grupos de mulheres e preservacionistas, 
associações de trabalhadores fora das estruturas partidárias e sindi-
cais "tradicionais", grupos de ajuda mútua dos pobres e desemprega-
dos, comunidades eclesiais de base, associações de base étnica, movi-
mentos regionais, como também iniciativas nos campos de uma 
educação e uma arte populares 26. 


(24) É interessante constatar 
que, a partir dessa idéia de 
dual politics, Habermas revê, 
implicitamente, a sua classifi-
cação dos movimentos sociais 
apresentada na sua "Teoria da 
Ação Comunicativa" (Haber-
mas, J. Theorie des kommuni-
kativen Handelns. Frankfurt 
a.M.: Campus, 1981, pp. 575 
ss.). Naquele trabalho Haber-
mas diferenciava os vários mo-
vimentos sociais entre ofensi-
vos e defensivos. O movimen-
to feminista, na sua luta contra 
a ordem patriarcal, seria o úni-
co movimento propriamente 
ofensivo, no sentido de que 
busca o aprofundamento das 
transformações sociais e da 
continuidade da modernidade. 
Todos os outros movimentos, 
como o movimento pacifista, o 
ecologista etc., caracterizar-
se-iam por seu caráter 
defensivo, isto é, eles visam 
preservar for-mas de vida 
tradicionais ou recusam a 
integração social. Agora, 
adaptando a noção de dual 
politics de Cohen & Arato, 
Habermas identifica os movi-
mentos sociais — em seu con-
junto — como atores tipica-
mente "duais", que adotam uma 
orientação política dupla, a sa-
ber, simultaneamente, ofensiva 
e defensiva. Ipsisverbis: "'Ofen-
sivamente', eles [os movimen-
tos sociais] tentam colocar ques-
tões de relevância para o con-
junto da sociedade, [...] buscam 
interpretar valores de novas 
maneiras e mobilizar-se pelas 
boas causas, denunciando as 
más, [além de] exercerem pres-
são sobre o Parlamento, a Justi-
ça e os governos em favor de 
determinadas políticas. 'Defen-
sivamente', eles tentam preser-
var as estruturas associativas e 
da esfera pública e produzir 
contra-instituições e esferas pú-
blicas alternativas. Buscam ain-
da consolidar novas identida-
des coletivas e ganhar novos 
terrenos na forma de direitos 
ampliados e instituições refor-
madas" (Habermas, J. Faktizi-
tät und Geltung, op. cit., p. 
447s.). 
(25) Raschke, J. "Zum Begriff 
der sozialen Bewegungen" [So-
bre o conceito movimentos so-
ciais]. In: Roth, R. & Rucht, D., 
orgs. Neue soziale Bewegungen 
in der Bundesrepublik Deuts-
chland. Frankfurt a.M.: Cam-
pus, 1987, p. 21. 
(26) Gabbert, W. "Neue (?) so-
ziale in Lateinamerika — eini-
ge vorläufige Überlegungen" 
[Novos (?) movimentos sociais 
na América Latina — Algumas 
reflexões preliminares]. Berlim, 
1990, paper inédito, p. 1. 
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Estas diferenciações conceituais fazem associar-se necessariamente ao 
cotejo dos "novos movimentos sociais" dentro e fora da América Latina o 
desafio de, preservando as formas diversas de tratamento do conceito nestes 
diferentes contextos, "recortar" os diferentes universos empíricos de tal 
maneira que sejam colocados lado a lado sujeitos coletivos que apresentem, 
analiticamente, natureza similar. 


Exatamente aqui se coloca a oportunidade da discussão atual em torno 
da sociedade civil. Com efeito, na idéia de sociedade civil — definida como 
"rede de associações autônomas, independentes do Estado, que reúnem os 
cidadãos a partir de interesses comuns e que, através da sua simples 
existência ou atividade, podem produzir efeitos sobre a política"27 — 
aparece desfeito o impasse conceitual apresentado anteriormente. Associa-
ções da sociedade civil são tanto os movimentos sociais europeus vincula-
dos a "transformações sociais substantivas" quanto, por exemplo, os grupos 
que se organizam em torno da reivindicação de criação de postos de saúde 
nas favelas de uma grande cidade brasileira. 


Com isso não se pretende, por certo, igualar as associações que 
compõem a sociedade civil no Brasil e fora do país, abolindo traços 
distintivos peculiares. Tampouco se está procedendo ao nivelamento do 
conjunto de atores de cada sociedade civil particular, como se todos eles 
desempenhassem papel político e social indiferenciadamente relevantes. 
Busca-se tão-somente o estabelecimento de uma base analítica comum sobre 
a qual especificidades e características particulares possam ser cotejadas, 
contrapostas e descritas. 


Em que pesem os diferentes níveis de desenvolvimento da sociedade ci-
vil e da esfera pública nas democracias maduras e em países como o Brasil, emer-
gem, do confronto destes diferentes contextos, interessantes constatações. 


O modelo que descreve a participação da sociedade civil no processo 
de formação de decisões públicas apresentado no tópico anterior, por 
exemplo, pode ser transposto, em variadas situações, para o caso brasileiro. 


Para iniciar com um caso extremo e ruidoso pode-se mencionar o 
processo recente de afastamento do presidente da República. 


Parece ineludível a importância, no episódio, das pressões no nível da 
esfera pública e da "dramatização" do tema, por meio das manifestações 
públicas, dos rostos pintados ou da simbolização do luto das roupas       
pretas28, para a geração e sustentação das decisões tomadas pelo complexo 
parlamentar e para a transposição das várias "eclusas" institucionais que 
conduziram finalmente ao impeachment. 


Em outros episódios, menos sensacionais, como nas campanhas do 
movimento ecologista29, pode-se também observar como as organizações da 
sociedade civil no país conferem caráter público a determinadas questões 
levando ao seu tratamento pelas instâncias decisórias. 


Em muitos aspectos, entretanto, a discussão acerca do novos movi-
mentos sociais que se verifica dentro do marco teórico da recuperação da 
idéia de sociedade civil encontra pouca correspondência no contexto 
brasileiro. 


(27) Taylor, C. "Die Bes-
chwörung der Civil Society" [O 
exorcismo da sociedade civil]. 
In: Michalski, K., org. Europa 
und die Civil Society. Stuttgart: 
Klett-Cotta, 1991, p. 52. 


(28) Vide Krieger, G. et al. 
Todos os sócios do presidente. 
São Paulo: Página Aberta, 2a 


ed., 1992, pp. 189 ss. 


(29) Vide Viola, E.J. "O movi-
mento ambientalista no Brasil 
(1971-1991): Da denúncia e 
conscientização pública para a 
institucionalização e o desen-
volvimento sustentável". Ciên-
cias Sociais Hoje. São Paulo: 
Anpocs, 1992, pp. 266 ss. 
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Veja-se o caso da distinção aludida entre associações da sociedade 
civil que representam, na órbita pública, os fluxos comunicativos gerados a 
partir do mundo da vida e Grupos de Interesse, vinculados à esfera da 
economia e ao sistema político-administrativo. Tratada à luz da situação 
brasileira, a diferenciação deixa transparecer o seu caráter meramente 
normativo, empiricamente pouco plausível. 


Diferentes autores30 buscaram enfatizar que, nos termos do sistema de 
articulação de interesses vigente no Brasil, estes aparecem, na maior parte 
dos casos, diretamente projetados no aparelho de Estado, sem que se 
verifique a existência de sujeitos coletivos autônomos que representem 
publicamente tais interesses sociais. Afirma-se que, historicamente, "tanto 
os setores empresariais como os trabalhadores urbanos definiram-se como 
atores políticos pela via do Estado"31. É como se a separação das esferas da 
economia, da sociedade civil e da sociedade política não houvesse sido 
plenamente completada. Em muitas situações, os interesses dos diferentes 
segmentos sociais não são trazidos a uma esfera (pública) autônoma, onde 
eles são discutidos e confrontados; eles percorrem os canais do próprio 
Estado que, nesses casos, por meio de processos não universalistas, 
portanto, variáveis e arbitrários, pondera e decide. 


Dessa forma, "insuspeitos" portadores das mensagens da sociedade 
civil que, indiscutivelmente, transportam para a esfera pública angústias 
"sinceras" dos domínios privados, encontram-se, muitas vezes, vinculados 
por laços de dependência a atores da órbita político-administrativa. Nesses 
momentos tais sujeitos coletivos não revelam a preocupação com a 
transparência e o fortalecimento da esfera pública, interessa-lhes a preva-
lência de seus interesses particulares e dos setores que representam, mesmo 
que ao custo de acordos obscuros e sub-reptícios. Quando agem desta 
forma, estas organizações da sociedade civil não podem mais ser distingui-
das dos Grupos de Interesse que, conforme a classificação referida 
anterior-mente, apenas utilizam-se da esfera pública para concretização dos 
seus objetivos particulares. 


Há que se concordar, entretanto, que a estratégia das negociações 
intransparentes, se traz resultados concretos para as organizações da 
sociedade civil, só pode fazê-lo esporadicamente ou por um curto espaço de 
tempo. A longo prazo, tais organizações, não contando com os recursos 
organizacionais e instrumentos de pressão (lobbies, greves, propinas etc.) 
de que dispõem os Grupos de Interesse, são obrigadas a apostar unicamente 
na repercussão pública de suas ações, como base da sua força e sustentação 
política. 


O exemplo mais evidente desta forma ambígua de atuação é oferecido 
pelas associações de moradores. Parece indiscutível que estas organizações 
efetivamente tematizam tensões das esferas privadas, revelando o caráter 
geral e conferindo tratamento público a questões como moradia, saúde, 
educação etc. Ao mesmo tempo, entretanto, conforme mostram diferentes 
trabalhos32, as organizações de moradores procuram beneficiar-se dos 
"relacionamentos clandestinos" com o Estado e o sistema político, acertan- 
nn 


(30) Vide, entre outros, Almei-
da, M.H.T. "Direitos sociais, or-
ganização de interesses e cor-
porativismo no Brasil". Novos 
Estudos, nº 25, 1989. 


(31) Cf. Diniz, E. "Neoliberalis-
mo e corporativismo: as duas 
faces do capitalismo industrial 
no Brasil". Rev. Bras. de C. So-
ciais, n° 20, 1992, p. 37. 


(32) Vide, por exemplo, Cu-
nha, Flávio S. "Movimentos ur-
banos e a redemocratização — 
A experiência do movimento 
favelado de Belo Horizonte". 
Novos Estudos, n° 35, 1993. 
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do, através de suas cúpulas, acordos (para o apoio político, para obtenção de 
melhorias para o bairro ou até de vantagens pessoais) que nunca são objeto 
de discussão pública, nem mesmo no nível do conjunto dos membros da 
organização. Nesses casos, as organizações de moradores agem, da mesma 
forma que os Grupos de Interesse, buscando "feudalizar" o Estado e 
fortalecendo os seus traços particularistas. 


Não obstante, optar pelo esquecimento das diferenciações normativas 
e encampar a idéia de "setor intermediário", incorporando sob a mesma 
rubrica todo o conjunto de estruturas (desde organizações voluntárias até os 
partidos políticos) que se interpõem entre o Estado e a sociedade civil, 
também ajuda pouco a compreender o processo de articulação de interesses 
no Brasil. 


Além do mencionado caráter difuso da categoria, algumas peculiarida-
des dos processos de intermediação de interesses e particularmente do 
sistema partidário do país constituem obstáculo adicional para a adoção da 
idéia de "setor intermediário". 


Refiro-me aqui à dificuldade de dissociação clara entre a esfera 
político-partidária e o próprio Estado. Conforme assinala M.C. Campello de 
Souza, 


o sistema partidário brasileiro visivelmente se consolida a partir da 
montagem de máquinas partidárias alimentadas pela patronagem 
estatal. [...] Diferentemente dos sistemas europeus e americano, cujas 
máquinas partidárias tinham como eixos preferenciais as assem-
bléias, aqui ele se consolida através das esferas executivas municipais 
e estaduais33. 


Nesse sentido, os partidos políticos deixam de exercer a função de 
intermediários entre a sociedade civil e o Estado e não equacionam a 
dicotomia entre as duas esferas. Confundidos com o aparato administrativo e 
"desenraizados" na sociedade civil, eles não se prestam à função de, no 
plano individual, possibilitar a "auto-racionalização de interesses" e, no 
âmbito do Estado, atuar como ordenador da seletividade de temas e 
demandas. Eles acabam se transformando, do ponto de vista individual, em 
instrumentos da realização de projetos pessoais de poder, enquanto, com 
relação ao Estado, operam um processo autonomizado (fora do controle da 
sociedade civil) de eleição de temas e produção de decisões. 


Estas dificuldades para o emolduramento analítico do caso brasileiro re-
lacionam-se com traços básicos do quadro político do país. A esfera pública, 
apoiada na sociedade civil que se (re)constrói, apresenta sinais efetivos de in-
dependência e vitalidade, operando, de fato, como caixa de ressonância para a 
"criação" de questões públicas. Não obstante, preponderam em muitos ca-  
sos mecanismos não públicos (fechados e particularistas) de acesso ao sistema 
político e ao Estado e de desencadeamento de decisões nestas esferas. 


(33) Cf. Souza, M.C.C. "A Nova 
República brasileira: Sob a es-
pada de Dâmocles". In: Stepan, 
A. Democratizando o Brasil, 
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 
1988, pp. 602 ss. 
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O presente trabalho representa a tentativa de abordagem de algumas 
das particularidades da situação brasileira. Trabalhos mais minuciosos e 
estudos em universos empíricos específicos poderão, com certeza, aprofun-
dar o estudo de tais peculiaridades e dar prosseguimento à exploração das 
possibilidades de incorporação de aspectos da discussão contemporânea 
sobre a sociedade civil no contexto do país. 
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